

D.O.E.; Poder Executivo I, São Paulo, 125 (36) - 35, quarta-feira, 25 de fevereiro de 2015

EDUCAÇÃO

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Portaria CEE/GP 77, de 24-2-2015


O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fundamento na Deliberação CEE nº 01/1999, na Indicação CEE nº 08/2000, na Resolução SEE nº 78/2008, na Portaria CEE GP nº 471/2008, na Deliberação CEE nº 105/2011, e à vista da comunicação constante do Ofício nº 130/2015-GDS, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Toma-se ciência da criação das seguintes ETEC’s:
1 – ETEC de Apiaí (Proc. CEETEPS 1860/2014), criada pelo Decreto 60.768, publicado no DOE de 02/9/2014, instalada na Rua Tenente Bernardo Rodrigues Dias Martins, 480 – Apiaí/ SP, oferecendo os Cursos de Técnico em Meio Ambiente, em Administração, em Comércio e em Comércio Integrado ao Ensino Médio.
2 – ETEC de Rio Grande da Serra (Proc. CEETEPS 3897/2014), criada pelo Decreto 60.863, publicado no DOE de 28/10/2014, instalada na Avenida Vereador Francisco Moraes Ramos, s/nº - Jardim Novo Horizonte – Rio Grande da Serra/SP, oferecendo os Cursos de Técnico em Administração Integrado ao Ensino Médio, em Edificações Integrado ao Ensino Médio, em Edificações, em Manutenção e Suporte em Informática e em Meio Ambiente.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


